
fljLfica outorgado ao Pr.FRANCISCO ps PALMA TRAVASSOS o tí 
tulo de "CLPAP20 SANJCANENSE" f como reconhecimento público pela c£, 

laboração eficiente oferecida ao Muniexpio, 

ARTIGO 2ft 8-C titulo será entregue em dia e hora que serão fixados 
pelo prefeito. 

TIGO 3B s-As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta da verba própria do orçamento vigente, 

ARTTPif, tj-Ci-Ests Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rjg, 
vogadas as disposições em contrario. 

LEI NÕ 159/70, de P7 de Outubro de 1.970. 

Dispõe sobre a outorga de título de "Cidadão Sanjoa-

nense" ao Dr.Francisco de Palma Travassos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAC JCAC DA BCA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A , a seguinte . . . 

L ¿5 l i -

VER.DRfcMAURÍCIO J . DE A. OLIVEIRA 
-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-

LSI Na 3.6Q/7Q, ds 2 7 dg Quebro de 1 . 9 7 Q . 

Dispõe sobre a concessão de auxílio a. Associa­

ção Regional Interestadual de Televisão s Comu­

nicação de fjft.000,00. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JCÂG DA BCÀ VISTA, Z$ 
tado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais D E C R E T A , a seguinte . . . 

I H I t -

ARTIGO 1^ 8 - g i c s o Executivo autorizado a conceder a Associação Re­

gional Interestadual de Televisão e Comunicação, um auxílio de 

rff.000,00 (quatro mil cruzeiros), devendo o referido auxílio cons­

tar dos orçamentos fluturos. 

ARTIGO 2ü;-As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cc 
bertas com cs recursos da verba: 

(segue) 


